
MHT DISTRIBUIDORA
E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 44.929.522/0001-48 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.347.960

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

REF.: RECURSO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.086/2024

MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rod. Amaral Peixoto, 1200, km 83, loja 02, HAWAY, Araruama - cep 28.979-005,
inscrita no cnpj nº44.929.522/0001-48, neste ato representada por sua representante
Elisete Alves Moraes vem, na forma da legislação vigente, até vossas senhorias, para,
tempestivamente, apresentar

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

em face do recurso administrativo apresentado pela MERAKI COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME em função da declaração da contrarrazoante como vencedora do
certame licitatório.

1. DO CABIMENTO DAS PRESENTES CONTRARRAZÕES

Ao recurso administrativo apresentado pela licitante inconformada com o desfeche
do certame licitatório, é facultado ao licitante recorrido a apresentação de sua impugnação
ao referido recurso, na forma do art. 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2022:

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as seguintes
regras: [...]
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XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante
poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;

Ainda nessa esteira, o art. 165, II, §4º lei 14.133 de 1º de abril de 2022 dispõe:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da
aplicação desta Lei cabem: [...]

II - a apreciação dar-se-á em fase única.[...]

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões
será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição
do recurso.

Ademais, a cláusula 22.7 do edital do Pregão Eletrônico n.º 90.086/2024, reproduz
o prazo legal do art. 4.º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002:

Desta feita, tem-se que a presente impugnação ao recurso administrativo em
procedimento de licitação está ancorada na lei e nas normas editalícias.

2. DO RESUMO DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Nova Friburgo realizou licitação para registro de preços
para aquisição de KIT ENXOVAL PARA RECÉM NASCIDOS, para atender a necessidade
do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, com valor total da contratação de
R$1.215.390,30.
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No dia 18 de julho foi realizado o pregão, e a empresa vencedora foi
desclassificada, com isso foi declarada vencedora a segunda colocada MHT
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS e a ela solicitas a proposta e o catálogo.

A empresa, cumprindo a diligência solicitada enviou toda documentação
necessária, restando a proposta aceita e habilitada pela nobre comissão de
licitação.

Inconformada com o resultado do pregão, a empresa Meraki interpôs recurso para
revisão da decisão.

Entretanto, não merece prosperar o recurso interposto, uma vez que o edital foi
respeitado em sua integralidade, bem como as regras que regem as licitações pelos fatos
mencionados e pelos fundamentos que serão apontados ao longo da peça.

3. DAS CONTRARRAZÕES

3.1. DA ALEGAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DO ATESTADO TÉCNICO

Em suas razões de recurso a contrarrazoada alega que a licitante declarada
vencedora deixou de atender ao requisito de apresentação de atestado de capacidade
técnica válido e, solicitou a apresentação de nota fiscal comprobatória.

Primeiramente, cumpre destacar o desconhecimento da recorrente acerca do
atestado de capacidade técnica.

Numa interpretação torta do do item 19.1, a empresa recorrente entende que a
vencedora deve ter fornecido bens ou itens de quantidade equivalente ou superior,
mas o edital é claro em falar em qualidade, coisa que é preenchida pelos atestados
técnicos apresentados.

Além disso, a empresa inconformada exige a apresentação de notas fiscais para
comprovar o atestado de capacidade técnica.
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Entretanto, o TCU já firmou jurisprudência vedando a exigência de
apresentação de nota fiscal.

Acórdão 2435/2021 Plenário (Representação,
Relator Ministro Raimundo Carreiro) Licitação.
Qualificação técnica. Atestado de capacidade
técnica. Documentação. Rol taxativo. Contrato.
Nota fiscal.
É ilegal a exigência de que atestados de
capacidade técnica estejam acompanhados de
cópias de notas fiscais ou contratos que os
lastreiem, uma vez que a relação de documentos
de habilitação constante dos artigos 27 a 31 da Lei
8.666/1993 é taxativa.

Ressalto que a questão central não se trata do formalismo do pregão, mas
da tentativa desesperada de punir empresa de boa-fé e reduzir a concorrência.

O pregoeiro entendendo necessário, poderia solicitar as notas fiscais para apurar
a veracidade do atestado em processo próprio. Tal desconfiança não ocorreu e nem
se fundamenta, já que o atestado emitido pela Prefeitura de Araruama é por
pessoa com fé pública e a empresa já foi habilitada.

Assim sendo, não merece prosperar o pleito de desqualificação por ausência de
apresentação de atestado técnico, pois os requisitos já juntados no certame e aceitos
pelo pregoeiro estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes.

3.2. DA ALEGAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO VENCIDA

Prima facie, é possível perceber que a empresa vencedora, assim que juntou a
documentação, solicitou mais duas horas para apresentação de mais documentos.(
imagem 1).

Isso ocorreu para que fosse possível anexar aos documentos a certidão
atualizada que estava de posse da empresa (doc. 1). Nesse momento o ilustre
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pregoeiro, de posse da documentação, entendeu acertadamente que não havia
necessidade de mais diligências e habilitou a vencedora.

Em entendimento divergente da colenda comissão de licitação, a empresa
MERAKI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME alega que a certidão apresentada não
pode ser considerada por estar vencida usando o item 15.14 do edital.

Entretanto, o item 15.15 do mesmo edital garante a comissão de licitação fazer
diligência com o fito de sanar erros ou falhas na parte de habilitação da proposta.

Não obstante, Na linha de reduzir o formalismo e prestigiar o resultado pretendido
com os certames públicos, o artigo 58 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) pareceu
flexibilizar essa vedação ao enfatizar que a habilitação seja apreciada a partir da
apresentação de documentos que comprovem a aptidão do licitante à aquisição de
direitos e à contração de obrigações, bem como a partir da verificação da qualificação
técnica do licitante dentro dos parâmetros fixados pelo edital.

Agora, por meio do Acórdão nº 1211/2021, o Plenário do TCU estabeleceu a
possibilidade de o licitante submeter novos documentos para suprir erro, falha ou
insuficiência, a fim de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa, promovendo a
competitividade e o formalismo moderado.

Dessa maneira, as cortes de contas deram agilidade e certa liberdade ao pregoeiro
para dirimir problemas sanáveis dentro do processo licitatório.

Nessa toada, a certidão apresentada é para ratificar a qualidade de
microempresa de acordo com o anexo V, o que facilmente pode ser confirmado
pela vasta documentação apresentada.

Em consonância com o art. 63 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, a certidão
não figura como documento essencial, podendo o pregoeiro analisar, diligenciar para
nova certidão ou apurar através de outro documento equivalente.

Tal qual a legislação supramencionada, o certame adota o rol de documentos
indispensáveis observados nos itens 15.2, 15.3 e 15.4 onde o edital é claro ao citar a
expressão “sob pena de inabilitação”
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Assim, ainda que não se observe a solicitação de juntada posterior,
tampouco o acerto da comissão de licitação em habilitar a empresa MHT com a
documentação apresentada, a certidão não é documento essencial para a
desclassificação, podendo ser facilmente sanado através de simples diligência.

3.2.1 DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DOS ITENS 4.2 E 4.3

Novamente vemos que a empresa Meraki usa de subterfúgios na interpretação
do edital ao dizer que não foram apresentados os documentos dos subitens 4.2 e 4.3.

Nota-se que tal ilação é falsa, pois não há a necessidade de apresentação
de nenhum documento. De acordo com o item 4.2, o licitante deveria apenas
apresentar na proposta produtos que possuíssem Anvisa. O que foi plenamente
atendido.

Vale destacar que não são todos os itens do pregão que tem a necessidade de
certificação pelo órgão regulador para serem comercializados.

Nessa seara, é absolutamente necessário destacar que em simples
pesquisa podemos constatar que a empresa recorrente NÃO POSSUI CADASTRO
NA ANVISA PARA VENDA DE MEDICAMENTOS e , por isso, sequer deveria ter
participado do edital em questão. (doc.2)

No que tange o item 4.3, caberá à empresa vencedora solicitá-lo, uma vez que
os únicos que dispõem de tal documentação são os fabricantes.

O art 2° RDC nº497, de 20 de maio de 2021 é claro ao apontar que a
certificação será dada aos fabricantes de produtos.

Art. 2º Esta Resolução se aplica às empresas
fabricantes de Medicamentos,
Produtos para Saúde, Cosméticos, Perfumes,
Produtos de Higiene Pessoal, Saneantes,
Insumos Farmacêuticos Ativos e Alimentos
localizadas em território nacional ou em outros
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países e às empresas armazenadoras,
distribuidoras e importadoras de Medicamentos,
Produtos para Saúde e Insumos Farmacêuticos
Ativos localizadas em território nacional.

Parágrafo único. A exigibilidade, para seus
diferentes fins, do Certificado de Boas Práticas de
Fabricação ou do Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e/ou Armazenagem está disposta em
normas específicas da Anvisa e não é tratada
nesta Resolução.

Com isso, ao apresentar a proposta deve o licitante observar se as empresas
possuem tal documentação, não havendo a necessidade de juntar tais documentos,
uma vez que estes extrapolam a competência do competidor e podem gerar restrição à
competitividade do certame.

Frise-se que a empresa vencedora possui toda a documentação necessária
junto à Anvisa para a comercialização dos produtos. (doc.3)

Novamente, não merece atenção o pleito de desclassificação por ausência de
documentos pelo amplamente demonstrado nos parágrafos supra.

4. CONCLUSÃO

O procedimento licitatório tem como princípio fundamental o interesse público,
mediante a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração, com
observância dos princípios da legalidade, da moralidade, da competitividade, da
isonomia, da razoabilidade, da economicidade, dentre outros, plenamente atendidos por
nossa empresa.

Ora, tendo a Recorrida, apresentado especificações técnicas com as devidas
comprovações de documentação e em conformidade às exigências editalícias, não é
razoável, que a empresa Recorrente se socorra em fundamentos estapafúrdios e sem
base para simplesmente tumultuar o processo, ficando muito claras suas intenções,
sendo que tal pleito não pode ter êxito.
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Acatar os fundamentos da empresa MERAKI COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA-ME seria uma ficção, que em nada contribui para a obtenção da proposta
mais vantajosa com a estrita observância do edital e da norma vigente.

Verifica-se a precisão da decisão desta Comissão. Dúvida não resta de que uma
medida como o Recurso Administrativo interposto pela empresa MERAKI COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA-ME é de caráter inteiramente protelatório, apenas revela um latente
inconformismo que carece de toda e qualquer razoabilidade que o fundamente. Tem
como único objetivo dificultar e retardar a continuidade dos atos administrativos
relativos ao certame licitatório, sem que represente qualquer compromisso com o
interesse público em questão.

5. DOS PEDIDOS

Em face do exposto, e, com base nos argumentos acima invocados, legislações,
posicionamentos doutrinários, REQUER na forma da Lei, que seja negado provimento
do recurso apresentado pela MERAKI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, e, por
consequência não seja decidido pela manutenção da decisão que declarou a
contrarrazoante a vencedora.

Por fim, seja devidamente motivada a decisão tomada, caso se entenda pela
modificação da decisão que declarou a MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
vencedora do certame licitatório em baila, por qualquer das formas previstas em lei,
devendo o julgador apontar os fundamentos de direito e de fato, conforme determinado
pelo Princípio da Motivação dos Atos e Decisões Administrativas, bem como remetê-la
à instância superior para revisão de acordo com a legislação municipal .

Termos em que,
Pede deferimento.
Araruama, 30 de julho de 2024.

Elisete Alves Moraes
CPF: 740.089.947-34
Sócia Administradora
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

***********************************

MHT DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

RODOVIA ROD AMARAL PEIXOTO, Nº 1200 KM 83 LOJA 02 44.929.522/0001-48

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

HAWAY ARARUAMA-RJ
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E PROD. SAÚDE

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-rj.org.br

Consulte via leitor de QRCode

19
37

06
3

CADASTRO NO CRF SOB O

27360
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

27626F9E04A117DAE55B6B63B2E41803
VALIDADE

30/04/2025

DIST DE MEDICAMENTOS E PRODS P/SAUDE
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************15:30 às 18:00 15:30 às 18:00 15:30 às 18:00************** 15:30 às 18:00 15:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 22485 THAYNA FERRACINI C AMARAL GUIMARAES DIRETOR TÉCNICO SÓCIO 5.00 %
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************15:30 às 18:00 15:30 às 18:00 15:30 às 18:00************** 15:30 às 18:00 15:30 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ

LUZIMAR GUALTER PESSANHA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CRF-RJ

Rio de Janeiro, 9 de Maio de 2024

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR THIAGO GOMES DIAS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 17/01/2024 e arquivado em 17/01/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1177726-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005437578 - 24/04/2023
NIRE: 33.2.1177726-6
MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: DC3DB305-5074-4900-9786-84EBCAB742E7

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 460,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00089138-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

2024/00089138-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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33.2.1177726-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

15/01/2024 14:39:00

JUCERJA
Último arquivamento:

MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 33.2.1177726-6

Boleto(s): 104602164
Hash: DC3DB305-5074-4900-9786-84EBCAB742E7

00005437578 - 24/04/2023

2 0 2 4 / 0 0 0 8 9 1 3 8 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 460,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: LUCIANA DE PAIVA CHARLES

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2226616629

E-mail: charlespluciana@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 15/01/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

15/01/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
NIRE: 332.1177726-6 Protocolo: 2024/00089138-3 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2024 SOB O NÚMERO 00006036857 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 01E2206F8F8D59EF44C448E13828899F2052536A4445C95C5B868CBD3B9C6FF4
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, NIRE 33.2.1177726-6, 

PROTOCOLO 2024/00089138-3, ARQUIVADO EM 17/01/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006036857, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

056.540.317-67 LUCIANA DE PAIVA CHARLES

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

17 de janeiro de 2024.

_______________________________
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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